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Parecer Jurídico nº 422/2022 
Assunto: Projeto de Lei nº 223/2022 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
processo seletivo simplificado e contratar por tempo indeterminado, agentes 
comunitários de saúde para o Município de Valinhos e dá outras providências.
Autoria do Executivo – Mensagem 81/2022.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Vereador Sidmar Rodrigo Toloi.

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar processo seletivo simplificado e 

contratar por tempo indeterminado, agentes comunitários de saúde para o Município 

de Valinhos e dá outras providências”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação estabelecida no artigo 38.1

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada nesse parecer 

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores. Nesse sentido é o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração 
pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 
operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador 
na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na 
execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto 
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, 
ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 
24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 

1 “Art. 38. Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos entregues  à sua 
apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, 
quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou deliberação de um terço dos Vereadores da Câmara. § 
1º É  obrigatória  a  audiência  da  Comissão  sobre  todos  os  projetos  que  tramitem  pela  Câmara, ressalvados os 
que explicitamente tiverem outro destino por este Regimento. § 2º Concluindo a Comissão de Justiça e Redação  pela  
ilegalidade  ou  inconstitucionalidade  de  um projeto,  deve  o  parecer  vir  a  plenário  para  ser  discutido  e  
somente  quando  rejeitado  prosseguirá  o processo.”
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Considerando-se os aspectos constitucional, legal e jurídico, passa-se 

a análise técnica do projeto. 

Preliminarmente, quanto ao pedido de urgência o Regimento Interno 

dispõe:

Art. 115. O Prefeito poderá solicitar regime de urgência para projeto 
de sua iniciativa considerado de relevante interesse público, 
devendo a Câmara apreciá-lo dentro do prazo de trinta dias.

§ 1º Se a Câmara não deliberar naquele prazo, o projeto será incluído 
na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais, 
até que se ultime sua votação.  

§ 2º Por exceção, não ficará sobrestado o exame do veto cujo prazo 
de deliberação tenha se esgotado.  

§ 3º O pedido de urgência será apreciado pela Comissão de Justiça e 
Redação e quando negado será submetido à votação do Plenário.  

§ 4º A Mesa poderá fixar prazo para apresentação de emendas tanto 
em primeira como em segunda discussão. 

§ 5º Após o prazo fixado na forma do parágrafo anterior, as emendas 
para a segunda discussão só serão aceitas quando apresentadas pela 
Mesa ou assinada por pelo menos um terço dos vereadores da 
Câmara. 

§ 6º Aos projetos de Codificação e Estatuto, artigos 121 e 122, não 
se aplicam o disposto no caput do artigo.

Assim, por não se tratar de projeto de Codificação ou de Estatuto e 

desde que a Comissão de Justiça e Redação entenda estar caracterizado o relevante 

interesse público, o pedido de urgência comportará manifestação favorável.

A proposta em exame, no que tange à competência municipal, 

afigura-se revestida de constitucionalidade, pois por força da Constituição Federal os 

Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na 

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, da CRFB), in verbis:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I-  legislar sobre assuntos de interesse local

(...) 

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar 
sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o 
pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar 
de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições:
(...)

“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação 
Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a 
administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que 
o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; “

    Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa 
unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, 
aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo 
porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da 
União e do Estado-membro, como, também, não há interesse 
regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes 
integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o 
'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da 
União". (gn)
(in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel Camargo 
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98)



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

________________________________________________________________________________________
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br
Página 4 de 21

 Do mesmo modo, a Lei Orgânica estabelece que a matéria deve ser 

submetida à apreciação da Câmara:

Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação 
Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a 
administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que 
o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
especialmente:

(...)

X - autorizar a criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções na administração direta, autárquica e fundações 
públicas, assim como a fixação dos respectivos vencimentos, 
observados os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias;

(...)

Por seu turno, o art. 198 da Constituição Federal, alterado pela 

Emenda Constitucional n° 120, de 05 de maio de 2022, estabelece:

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

(...)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 
lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, 
de 2010) Regulamento

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 
169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 
descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc63.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc63.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11350.htm
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seu exercício.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 
2006)

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes 
de combate às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além 
de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 
gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses 
profissionais.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 
2022)

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias serão consignados no orçamento geral da União com 
dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos 
Estados e ao Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022)

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às 
endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às funções 
desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus 
vencimentos, adicional de insalubridade.    (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento 
ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde 
e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão 
no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.      (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

E, regulamentando o § 5º do art. 198 da Constituição a Lei nº 

11.350/2006 assim dispõe:

Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente 
de Combate às Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc51.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc51.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc120.htm#art1
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Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e 
de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á 
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na 
execução das atividades de responsabilidade dos entes federados, 
mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou 
entidade da administração direta, autárquica ou fundacional.

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários 
de Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate 
às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e 
ambiental. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

§ 2º Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de 
Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza as 
atividades previstas nesta Lei. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o 
exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da 
saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS 
que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, 
com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações 
e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de 
proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, 
estadual ou federal. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

(...)

§ 1º Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde 
as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas 
para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando 
o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde 
individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de 
saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes 
populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e 
ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os 
usuários do SUS. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, é considerada atividade 
precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de 
atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13708.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
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para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas 
ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde 
pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de 
referência. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades 
típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de 
atuação: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de 
dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e 
planejamento das ações de saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas 
políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e 
socioeducacional; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para 
acolhimento e acompanhamento: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; (Incluído dada pela 
Lei nº 13.595, de 2018)

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso 
e de sua altura; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua 
participação em ações de educação em saúde, em conformidade com 
o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de 
prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua 
participação em atividades físicas e coletivas; (Incluído dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018)

f) da pessoa em sofrimento psíquico; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
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g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de 
outras drogas; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade 
bucal; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de 
educação para promover a saúde e prevenir doenças; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para 
promover a saúde e prevenir doenças; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para 
identificação e acompanhamento: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

a) de situações de risco à família; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de 
ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de 
educação em saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de 
risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto 
no calendário nacional de vacinação; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, 
em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social 
(Cras). (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente 
Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha 
disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, 
em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de 
saúde de nível superior, membro da equipe: (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
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II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, 
quando necessário, para a unidade de saúde de referência; (Incluído 
dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta 
administração de medicação de paciente em situação de 
vulnerabilidade; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - a verificação antropométrica. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do 
Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais 
membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: (Incluído 
dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, 
social e demográfico; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas 
domiciliares; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela 
comunidade, de informações obtidas em levantamentos 
socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e 
na reprogramação permanente dos planos de ação para o 
enfrentamento de determinantes do processo saúde-
doença; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, 
rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em 
saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em 
saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
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VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no 
acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. (Incluído 
dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

(...)

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do processo seletivo público;

II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com 
carga horária mínima de quarenta horas; (Redação dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

III - ter concluído o ensino médio. (Redação dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito 
previsto no inciso III do caput deste artigo, poderá ser admitida a 
contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá 
comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três 
anos. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora da 
área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 3º Ao ente federativo responsável pela execução dos programas 
relacionados às atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compete a definição da área geográfica a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, devendo: (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de 
zonas urbanas e rurais; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem 
acompanhados, de acordo com as condições de acessibilidade local e 
de vulnerabilidade da comunidade assistida. (Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)
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§ 4º A área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
será alterada quando houver risco à integridade física do Agente 
Comunitário de Saúde ou de membro de sua família decorrente de 
ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e 
atua. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 5º Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora 
da área geográfica de sua atuação, será excepcionado o disposto no 
inciso I do caput deste artigo e mantida sua vinculação à mesma 
equipe de saúde da família em que esteja atuando, podendo ser 
remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante na área 
onde está localizada a casa adquirida. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 
2018)

(...)

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate 
às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art. 
198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de 
forma diversa.

Art. 9º A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de 
Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo 
seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 
para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

(...)

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida 
para garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente 
dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de 
vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em 
prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos 
respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes 
Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias 
participação nas atividades de planejamento e avaliação de ações, de 
detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de 
equipe. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art7
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(...)

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em 
condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos 
pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos 
agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de 
insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-
base: (Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, quando submetidos a esse regime; (Incluído pela Lei nº 13.342, 
de 2016)

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a 
vínculos de outra natureza. (Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

(...)

Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir 
unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do 
Agente de Combate às Endemias, de acordo com o regime jurídico de 
trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de 
despesa, nos termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999 ; ou

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 
qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de 
efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio 
conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade 
da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo 
com as peculiaridades das atividades exercidas.

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o 
contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na 
hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I do art. 6º , ou 
em função de apresentação de declaração falsa de residência.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13342.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13342.htm#art3
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13342.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art482
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art482
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9801.htm
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(...)

Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela admissão dos 
profissionais de que trata esta Lei disporá sobre a criação dos 
cargos ou empregos públicos e demais aspectos inerentes à 
atividade, observadas as determinações desta Lei e as 
especificidades locais. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

(...)

Art. 16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de 
Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às 
Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na 
forma da lei aplicável. (Redação dada pela Lei nº 12.994, de 2014)

 (...)

No que tange à competência para deflagrar o processo legislativo a 

propositura apresentada pela Prefeita atende às regras de iniciativa, porquanto trata-

se de iniciativa privativa do Executivo, conforme previsão na Constituição Bandeirante 

(art. 24, § 2º) e na Lei Orgânica de Valinhos (art. 48), in verbis:

 Constituição Bandeirante
Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.
[...]
§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da 
respectiva remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)- 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006.
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art2


CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

________________________________________________________________________________________
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br
Página 14 de 21

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 
registros públicos.

 Lei Orgânica de Valinhos
Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre: 
I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da 
respectiva remuneração;
 II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
IV - abertura de créditos adicionais.

Nesse sentido, destacamos o TEMA 917 Repercussão geral (ARE 

878911) do Colendo Supremo Tribunal Federal que forneceu paradigma na arbitragem 

dos limites da competência legislativa entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os 

Membros do Poder Legislativo desta esfera federativa:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo 
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
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de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência 
desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 
DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) 

Noutro giro, verifica-se que o projeto em baila acarreta aumento de 

despesa obrigatória de caráter continuado devendo observar o disposto no art. 16 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), in verbis:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 
de:        (Vide ADI 6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada 
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução 
de obras;

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
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II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 
182 da Constituição.

Quanto à definição de despesa obrigatória de caráter continuado o 

art. 17 da LRF estabelece:

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios.        (Vide ADI 6357)

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 
o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 
do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio.     (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as 
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 
4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa.        (Vide Lei Complementar nº 176, de 
2020)

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita 
o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.      (Vide Lei 
Complementar nº 176, de 2020)

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, 
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem 
prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais 
normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias.       (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o 
instrumento que a criar ou aumentar.      (Vide Lei Complementar nº 
176, de 2020)

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao 
serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal 
de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
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§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada 
por prazo determinado.

Outrossim, cumpre atentar para o disposto no art. 15 da LRF, in 

verbis:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação 
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Do mesmo modo, impende ressaltar recente posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal acerca da extensão da aplicação do art. 113, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) aos Estados e Municípios, 

estabelecendo a necessidade de apresentação de estimativa do impacto orçamentário 

e financeiro nas proposições legislativas que criem ou alterem despesa obrigatória ou 

renúncia de receita, in verbis:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)

Vejamos algumas decisões da Suprema Corte acerca do tema: 

ADI 6118

Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. EDSON FACHIN
Julgamento: 28/06/2021
Publicação: 06/10/2021
Ementa

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
FINANCEIRO. LEI N.º 1.238, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, DO ESTADO 
DE RORAIMA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÕES DOS 
SERVIDORES DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AOS ARTIGOS 169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 
DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT. 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur454022/false
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A AUSÊNCIA DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA 
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI 
CONCESSIVA DE VANTAGEM OU AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A 
SERVIDORES PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO FINANCEIRO. NÃO 
CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA QUANTO À SUPOSTA VIOLAÇÃO 
DO ARTIGO 169, § 1º, DA CRFB. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A 
TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA 
AÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 
MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 

1. A jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido de que a ausência 
de dotação orçamentária prévia apenas impede a aplicação da 
legislação que implique aumento de despesa no respectivo exercício 
financeiro, sem que disso decorra a declaração de sua 
inconstitucionalidade. Precedentes. Ação direta não conhecida 
quanto à suposta violação do artigo 169, § 1º, da Constituição 
Federal. 

2. O artigo 113 do ADCT estende-se a todos os entes federativos. 
Precedentes.

 3. A normas impugnadas tratam de Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores da Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado de Roraima”, instituindo mobilidade na carreira, prevendo 
cargos de provimento efetivo e em comissão, remuneração para o 
regime de plantão, progressão horizontal e vertical, concessão de 
adicionais de interiorização, de qualificação, de fiscalização e de 
penosidade, além de fixar o vencimento básico, e normas conexas à 
sua efetivação. A lei, porém, não foi instruída com a devida 
estimativa do seu impacto financeiro e orçamentário. 

4. Considerando que a norma produziu efeitos e permitiu o 
pagamento de verbas de natureza alimentar e considerando a dúvida 
inicial quanto ao alcance da norma da Constituição Federal, 
presentes os requisitos do art. 27 da Lei n.º 9.868/99, de modo que, a 
fim de preservar a segurança jurídica, propõe-se a modulação dos 
efeitos da declaração de inconstitucionalidade a partir da data da 
publicação da ata do presente julgamento. 

5. Ação direta parcialmente conhecida e, na parte conhecida, pedido 
julgado procedente, a fim de declarar inconstitucionais os artigos 4º, 
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incisos II e IV; 6º, parágrafo único; 8º; 10 a 13; 19 a 21; 26; 28 a 30; 
32 a 34; 36; 37; 39 a 49; 55 a 57; e os Anexos I a III, todos da Lei nº 
1.238, de 22 de janeiro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos 
ex nunc.

ADI 6102

Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. ROSA WEBER
Julgamento: 21/12/2020
Publicação: 10/02/2021
Ementa

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
FINANCEIRO. LEI Nº 1.237, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, DO ESTADO 
DE RORAIMA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DA ÁREA ADMINISTRATIVA 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – UERR. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AOS ARTIGOS 169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
E  113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS – ADCT. A AUSÊNCIA DE PRÉVIA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA INCONSTITUCIONALIDADE. 
IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI CONCESSIVA DE VANTAGEM 
OU AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS NO 
RESPECTIVO EXERCÍCIO FINANCEIRO. NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO 
DIRETA QUANTO À SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 169, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A 
TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA 
AÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 
MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 1. A jurisprudência desta 
Casa firmou-se no sentido de que a ausência de dotação 
orçamentária prévia apenas impede a aplicação da legislação que 
implique aumento de despesa no respectivo exercício financeiro, sem 
que disso decorra a declaração de sua inconstitucionalidade. 
Precedentes. Ação direta não conhecida quanto à suposta violação 
do artigo 169, § 1º, da Constituição Federal. 2. O artigo 
113 do ADCT tem caráter nacional e irradia obrigações a todos os 
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entes federativos. Precedentes. 3. A Lei nº 1.237/2018 do Estado de 
Roraima cria e altera despesas obrigatórias de forma a gerar 
impacto orçamentário. A ausência de prévia instrução da proposta 
legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, 
nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes 
federativos, implica inconstitucionalidade formal. 4. O ato 
normativo, não obstante viciado na sua origem, acarretou o 
pagamento a servidores. O caráter alimentício das verbas auferidas 
demonstra a inviabilidade de ressarcimento dos valores. Modulação 
dos efeitos da decisão para proteger a confiança legítima que 
resultou na aplicação da lei e preservar a boa-fé objetiva. 5. 
Conhecimento parcial da ação direta e, na parte conhecida, julgado 
procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade formal da 
Lei nº 1.237, de 22 de janeiro de 2018, do Estado de Roraima.

No mesmo sentido, colacionamos recente decisão da Corte Paulista:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 5.398, 
de 28 de abril de 2020, do Município de Mogi Guaçu, de iniciativa 
parlamentar, autorizando o Poder Executivo a parcelar o 
recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis ITBI , a 
qualquer título, sem incidência de juros e correção monetária. 
Observância ao art. 113 do ADCT. Inocorrência. Inconstitucionalidade. 
Ação objetiva. Causa de pedido aberta. Obrigação de estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro nos casos em que a lei implique 
renúncia de receita. Recente orientação do Eg. Supremo Tribunal 
Federal, aplicando o art. 113, do ADCT, a todos os entes federativos. 
Revisão do posicionamento deste C. Órgão Especial adotando a 
linha superiormente fixada. Ação procedente. (TJSP. ADI nº 
2.197.983-75.2020.8.26.0000. Relator Des. Evaristo dos Santos. Data 
do julgamento: 17/11/2021)

Destarte, consoante entendimento jurisprudencial o art. 113 do 

ADCT aplica-se a todos os entes da federação, sendo requisito de validade formal de 

leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais à instrução da proposta 

legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário.
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Neste aspecto, observamos que a proposição encontra-se instruída 

com a estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro elaborado pelo Departamento 

de Finanças e Declaração da Ordenadora de Despesas de que o gasto dispõe de 

suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se às orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (páginas 11/16).

Por fim, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos 

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, redação, 

alteração e consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal.

Ante todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade 

do projeto. Sobre o mérito, manifestar-se-á o Plenário de forma soberana.

É o parecer.

Procuradoria, aos 30 de novembro de 2022.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora - OAB/SP 308.298

Assinatura Eletrônica
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